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ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA N" 24712021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 . 

.-ÃLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA. no uso de suas 
atribuições legais, considerando o d isposto no Art. 66, Item VI, IX, XII da Lei Orgãnlca do 
Munlclplo de 05 de Abril de 1990, 

~ONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Municlpio 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 29612013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n• 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n• 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1· • Exonerar, LESLLY RAQUEL OLIVEIRA COSTA MENESES, CPF: 897.616.933-
68, do cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DO CRAS, CC-02, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania • SEMDESC, da Prefeitura Municipal 
de Altos-PI . 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data, com efeitos retroativos a 02 de Agosto de 2021. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 20 de Agosto de 2021 . 

Este documento não contém rasuras nem ~ s 

ld:030ESA3342EE6F21 

ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 06.554.79-1/0001 -1 l 

PORTARIA GB-PMA Nº 248/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 

mLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA. no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, ilem VI, da Lei Orgãnlca do 
Municlplo de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
d ispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Munlcipio 
de Altos do Estado do Piaul, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências: 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n• 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n• 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º • Nomear, LESLLY RAQUEL OLIVEIRA COSTA MENESES, CPF: 897.616.933-
68, para exercer o Cargo em Comissão de GERl;NCIA DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA • PSB, CC-04, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania -
SE~C!ESC, enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura 
Municipal de Altos-PI, Estado do Plaul até ulterior deliberação. 

Art. 2º • Revogadas as disposições em contrário esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data, com efeitos retroativos a 02 de Agosto de 2021 . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 20 de Agosto de 2021 . 

~~-
Este dc)Cumento não contém rasuras nem emenaas 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.S54.79""UOOl-l l 

PoRTARIA GB-PMA Nº 249/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 . 

Mlk-rw A TO S 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA. no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI, da Lei OrgAnlca do 
Municlpio de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL ~ 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos '!º Estado do Piaui, roca principias, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, ena cargos e dá outras providências: 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL ~ 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n• 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e e 
Lei Municipal n• 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º • Nomear, NINO CESAR DOURADO BARROS, CPF: 065.290.813-64, para 
exercer o Cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DO CRAS, CC-02, Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e C idadania - SEMDESC, enquanto bem servir no 
desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado do Plaul até 
ulterior deliberação. 

Art. 2• - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data, com efeitos retroativos a 02 de Agosto de 2021 . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 20 de Agosto de 2021 . 

Este documento nao contém rasuras nem emendas 
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POATAPIJA.08-AU. N" 2'50l2021. DE 20 DE AOOSTO DE 202-1. 

O ~ITO a.JNICIPAL DE AL'TOSIPI. MAXWnL PIRES FERREIRA. no uao de .-s 
~ ieo-_ ~ o clisi,oslO no M. 66, ...... V'. de lei ~ do 
Munidplo de OS de A!lr-. de 1990. 

C0NSmERAHoo A LEI MUNICIPAL NO 298r2013, DE 25 DE MAAÇ0 DE 2013. que 
dispõe -., a~ e Esa-ue..a ~ do Pod« Encuttwo óo Munlclpo 
de AIIM do ~ do Piaui.. fa:a ~ nom,es e cli'etrtzfl de GeslA<>, estru1uffl 
Õ<g&os. cria ca,go,s e d6 outras prawidêuc~ 

00NSIDERAHDO A LEI MUMCIPAL NO 296/2013, DE 25 DE MAAÇ0 DE 2013. que 
•-ogam-se especia~ a lei Mur,õcipal n• 183l'2007, de 02 de Jenetro de 2007 e a 
Lei Municipal nt 2261200a. de 30 de Dezemtlro de 2008. 

RESQ\.VE; 

M. 1º • ...._, MARIA~ DE AI.ME°", CPF: 844.974.673-68, para exercer o 
Cargo em Comissão de COOROENAÇÃO DE MOBILIZAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL, 
CC-02. Seaetana Munõcipel de Desenvolvlmento Social e Cidadania • SEMDESC, 
enquanto bem_. no desempetoo de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos
PI, Estado do Piau1 81é u11erio< ~ -

M. 2" • ReYOgadas a, di9'Jos!Qões em contn!lrlo. este PORTARIA entra em vigor nesta 
data. com elellos retroati.os a 02 de Agosto de 2021 . 

PUBUOUE-8E. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pretello Munlclpel de Altos(Pt). em 20 de Agosto de 2021 . 

E-~,..,~,___,._,._,_,___ 


